
  
    [image: Aspectos Jurídicos Penais da Eutanásia e o Direito à Morte Digna]
  

  
    [image: Aspectos Jurídicos Penais da Eutanásia e o Direito à Morte Digna]
  

  
    [image: Aspectos Jurídicos Penais da Eutanásia e o Direito à Morte Digna]
  

  
    Dedico este trabalho a todos os meus familiares, amigos e, especialmente, aos meus pais, à minha irmã e ao meu noivo, pois sem eles, o sonho de ser bacharel em Direito e especialista em Ciências Criminais não se concretizaria.

  


  
    AGRADECIMENTOS


    Agradeço, primeiramente, a Deus, pela oportunidade concedida para que o presente curso de especialização em Ciências Criminais fosse concluído.


    Agradeço, imensamente, aos meus pais, Benedito e Silvia, e à minha irmã, Rafaelli, que sempre foram exemplo de determinação e força a serem seguidos. Não tenho palavras para dizer o quanto aprendi com o exemplo que sempre deram ao longo de minha jornada de estudos e, certamente, eu não estaria concluindo mais um curso de especialização se não fosse pela ajuda de vocês.


    Agradeço ao meu noivo Mathias por nunca ter desistido dos meus sonhos e por ter me incentivado todos os dias, há mais de oito anos. Você também sempre será exemplo de força e dedicação para que eu tente ser uma pessoa melhor a cada dia.


    Agradeço ao meu cunhado e aos meus amigos, por sempre terem uma palavra de conforto nas horas difíceis e por tornarem meus dias mais leves e alegres.


    Externo minha gratidão, ainda, aos coordenadores e professores do curso pelos grandes ensinamentos repassados e por ampliar nossos conhecimentos.


    Deixo, por fim, meus sinceros agradecimentos aos meus colegas de trabalho, especialmente àquele que se tornou um grande amigo e companheiro da presente pós graduação, sempre me incentivando a seguir em frente.

  


  
    CONCLUSÃO


    Ao prever direito de tamanha importância, a Constituição Federal não deixou claro o real significado da expressão “vida”, evitando dar margem a abusos pela subjetividade que a anterior expressão “existência digna” poderia criar, sobretudo diante da possibilidade de se dispor dessa garantia no caso de doenças graves ou incuráveis.


    A disponibilidade do corpo humano deve considerar que a vida é o bem jurídico de mais alto valor, inalienável e intransferível. Prevalece, portanto, que o consentimento em que o matem, ainda que obtido de forma válida, não retira a ilicitude do ato nem a responsabilidade penal do que agente que a retira ou que contra ela atenta.


    Por outro lado, acreditar que a atitude de equiparar a prática da eutanásia ao crime de homicídio é o tratamento ideal, sob o único fundamento de que a vida deve ser protegida em qualquer estágio ou condição por ser um direito indisponível, é possuir um ponto de vista extremamente simplista com relação ao tópico, na medida em que o direito à vida digna certamente também compreende o direito de morrer dignamente.


    O entendimento que predomina da grande maioria dos países, todavia, é de que a eutanásia deve ser considerada como crime contra a vida.


    No caso de responsabilização penal dos médicos, deve-se ressaltar que, além da possibilidade de responderem pela prática da eutanásia ativa, os profissionais podem ser condenados também caso deixem de ministrar droga que se mostrava necessária, diante do dever de evitar o resultado que eles assumiram no exercício legal da medicina, nos termos do artigo 13, §2º, do Código Penal.


    O consentimento do ofendido, nesses casos, embora não tenha o condão de afastar a antijuridicidade do crime diante da indisponibilidade do direito à vida, certamente tem relevância e deve ser considerado na aplicação da pena.


    Igualmente, o fato de o agente – médico ou não – ter praticado o crime para aliviar a dor e o sofrimento da vítima, que sofria de patologia grave ou incurável deve ser considerado no caso de condenação criminal, podendo configurar o delito de homicídio privilegiado (artigo 121, §1º, do Código Penal) acaso comprovado que agiu impelido por relevante valor moral.


    Os Anteprojetos de Reforma do Código Penal preveem a possibilidade de responsabilização criminal do agente que pratica a eutanásia, prevendo em seu preceito secundário pena atenuada em relação àquela prevista para o homicídio simples.


    O tema também apresenta grande controvérsia jurídica no direito comparado, na medida em que apenas dois países – Holanda e Bélgica – permitem que o agente deixe de ser responsabilizado pelo crime.


    Em todos os demais Estados, a eutanásia ativa tipifica crime e a responsabilização do agente deve ser analisada pelo Poder Judiciário, o que gera grande insegurança jurídica, na medida em que a solução aplicada para um caso nem sempre será semelhança à outra.


    É preciso, portanto, que os legisladores se debrucem detida e cuidadosamente sobre o tema, realizando audiências públicas e ouvindo profissionais renomados, para que a responsabilidade penal do agente em caso de eutanásia seja, enfim, pacificada, trazendo maior segurança jurídica aos cidadãos.
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